
REFEITURAMUNICIPALDE 

JUNCO DO SERIDO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Chamada Pública nº 00001/2023, para aquisição de géneros alimenticios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11,947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Junco do Seridé, pessoa juridica de direito público, com sede à 
Avenida Balduino Guedes, n° 770, inscrita no CNPJ sob n.º 09.084.05/0001-57, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor Paulo Neide Melo Fragoso, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resolugdes do FNDE relativas ao PNAE, 

através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Publica para aquisição de 
géneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentagdo Escolar/PNAE, durante o periodo de maio a 
dezembro. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverdo 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no periodo de 25.05.2021 a 15.06.2023, 
até as 10:00horas, na sede da Prefeitura Municipal de Junco do Seridd, localizada à Avenida Balduino 

Guedes, n° 770, Centro da cidade de Junco do Seridd, ou na sede da CPL. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de géneros alimenticios da Agricultura Familiar edo 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar — 
PNAE, conforme especificagdes dos géneros alimenticios abaixo: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
1 ALFACE K6 320 12,00 3.840,00 
2 COUVE KG 120 3,50 420,00 
3 COENTRO E 120 12,00 1.440,00 
4 PIMENTAC EX 140 7,00 980,00 
5 CEBOLINHA KG 100 1,99 199,00 
6 TOMATE KG 640 9,00 5.760,00 
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7 MACAXEIRA KG 720 3,80 2.520,00 
8 BATATA DOCE xc 920 2,49 3.210,80 
s JERIMUM KG 240 5,00 1.200,00 
10 POLPA DE FRUTAS XG 6000 15,00 90.000, 00 
11 MELANCIA KG 9000 2,50 22.500,00 
12 MAMÃO ES 1520 4,00 €.080,00 
13 CARNE CAPRINA KG 3200 30,00 96.000, 00 
14 GALINHA DE CAPOEIRA KG 2800 17,00 47.600, 00 
15 OVO DE CAPOEIRA UND 25000 1,25 31.250,00 

Total  312.595,80 

*Prego de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 
(atualizada pela resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015). 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagdo (FNDE) para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

3. HABILITACAO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderdo comercializar sua produção agricola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da 

Resolugdo FNDE que dispde sobre o PNAE. 

3.1.ENVELOPE N° 001 - HABILITACAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 
(não organizado emgrupo). 

O Fornecedor Individual devera apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitagdo: 

| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

11 - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
Il - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentagdo Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme o Anexo |V; 

v - à prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas especificas; e 

V - a declaração de que os géneros alimenticios a serem entregues são oriundos de produção prépria,relacionada 

no projeto de venda. 

3.2.ENVELOPE N° 01 - HABILITACAO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal deveré apresentar no Envelope n® 01, os documentos abaixo relacionados, sob penade 

inabilitagao: 

| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
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Il - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

IIl - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor FamiliarRural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultoresfamiliares 

relacionados no projeto de venda, conforme Anexo |. 

33.ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob penade 

inabilitação: 

| - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa 3 Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - 6 Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

VI - a declaragio de que os géneros alimenticios a serem entregues sdo produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VIl — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo — controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo ||; 

VIII — CertidBes Negativas Trabalhista, Estadual e Municipal. 

4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1, No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme Anexo | (modelo da Resolução). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sess3o pública e registrada em ata 

após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da selegdo sera publicado 03 dias apos o 
prazo da publicagio da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 

para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3, O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispde sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 

DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e 

o CNPJ E DAP juridica da organizagdo produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularizagdo de até 03 dias, conforme andlise da Comissão 

Julgadora. 
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5. CRITERIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

| - 0 grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

Il - o grupo de projetos de fornecedores de Regido Geogréfica Imediata tem prioridade sobre o deRegido 

Geogréfica Intermedidria, o do estado e o do Pais; 

Il = o grupo de projetos de fornecedores da Regido Geografica Intermedidria tem prioridade sobre odo estado 

e do país; 

IV - 0 grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção; 

| - os assentamentos de reforma agréria, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades 

quilombolas, ndo havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a composicéo seja 

de, no minimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizagdes produtivas 

respectivamente, conforme identificagdo na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas 

e/ou indigenas, em referéncia ao disposto no § 22 inciso | deste artigo, tém prioridade organizagdes produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrdria, quilombolas ou indigenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terdo prioridade os grupos com maior 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraria, quilombolas ou indigenas, conforme identificagio 

na(s) DAP(s). 

Il - os fornecedores de géneros alimenticios certificados como organicos ou agroecolégicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

1l = os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no $ 22 inciso Il deste artigo, tém 
prioridade organizacBes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurals no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Juridica; 

b) em caso de persisténcia de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessérias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverdo ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorizagao citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverdo entregar as amostras indicadas no quadro abaixo 

na Secretarla Municlpal de Educação, com sede à Avenida Baldulno Guedes, até o dia 16 de Junho de 2023, até 

as 12:00 horas, para avaliação e seleção ds produtos a serem adquiridos, as quais deverdo ser submetidas a 

testes necessarios, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise sera publicado em 02 dias 
após o prazo da apresentação das amostras. 
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cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 

1 ALFACE KG 320 

2 COUVE XG 120 
3 COENTRO XG 120 

4 PIMENTAC KG 140 
5 CEBOLINHA XG 100 
6 TOMATE XG 640 
7 MACAXEIRA K 720 
8 BATATA DOCE XG 920 
9 JERIMUM EX 240 
10 POLPA DE FRUTAS K6 6000 
n MELANCIA K& 9000 
12 MAMÃO KG 1520 
i3 CARNE CAPRINA K& 3200 
14 GALINHA DE CAPOETRA K 2800 
15 OVO DE CAPOEIRA UND 25000 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos géneros alimenticios devera respeitar o cronograma abaixo: 

Periodicidade 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE ’::;:: it 
(semanal, 
quinzenal) 

1 ALFACE 320 12,00 SEMANAL 
2 COUVE 120 3,50 SEMANAL 
3 COENTRO 120 12,00 SEMANAL 
4 PIMENTÃO 140 7,00 SEMANAL 
5 CEBOLINHA 100 1,99 SEMANAL 
6 TOMATE 640 9,00 SEMANAL 
7 MACAXEIRA 120 3,50 SEMANAL 
8 BATATA DOCE 920 3,49 SEMANAL 
9 JERIMUM 240 5,00 SEMANAL 
10 POLPA DE FRUTAS 6000 15,00 SEMANAL 
11 MELANCIA 9000 2,50 SEMANAL 
12 MAMÃO 1520 4,00 SEMANAL 
13 CARNE CAPRINA 3200 30,00 SEMANAL 
14 GALINHA DE CAPOEIRA 2800 17,00 SEMANAL 
15 OVO DE CAPOEIRA 25000 1,25 SEMANAL 

8. PAGAMENTO 

O pagamento seré realizado até 30 dias após a última entrega do més, através de transferéncia bancaria, 

mediante apresentagio de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a 
antecipagdo de pagamento, para cada faturamento. 
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9. DISPOSICOES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria de Educação, Correio, 

Prefeitura e Empaer. 

9.1. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual oumunicipal) 

especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor maximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerd as seguintes regras: 

| - Para a comercializagdo com fornecedores individuais @ grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeltar o valor méximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reals), por DAP/Ano/EEx. 

| - Para a comercializagdo com grupos formais o montante méximo a ser contratado seré o resultado do número 

de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de comercializacéo, 

utilizando a seguinte férmula: Valor maximo a ser contratado = n2 de agricultores familiares inscritos na DAP 

juridica x R$ 20.000,00. 

Junco do Seridó, PB) 24 de maio de 2023, 

Mariana de Medeiros Nobrega 

Secretaria Municipal de Educação 

Paulo Neide Melo Fragoso 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA FARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

CHAMADA PUBLICA N° 00001/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PUBLICA N° 00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230522CPQ000L 

CONTRATO N°: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUNCO DO SERIDOE ......... » PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Junco do Serid6 - Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Serid6 - PB, CNPJ n® 09.084.054/0001-57, neste ato representada pelo Prefeito Paulo Neide Melo Fragoso, Brasileira, Casado, Médico, residente e domiciliado na Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridé - PB, CPF nº 024.423.944- 48, Cartelra de Identicade nº 1.510.725 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, € do outro lade .. .. ” sÁ. = S c T eec * ... CNBJ n° .., ...” Nneste ato representado por .. residente e domiciliado na ...., cúúpos = vesumo TTA ........ e = vm 2RF A Lo , Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cléusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural, destinados a alimentação escolar dos alunos da educação básica no âmbito do PNAE do município de Junco do Seridó, 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigtes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Chamada Publica nº 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigio; e será realizado na forma parcelada. 

m.mmusc:m—pom:mçoa: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- TBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará as Contratado a importancia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença cerrespondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de Precos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Nas afericées finais, o indice utilizado para reajuste ser4, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a Ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser doterminade pela legislação então em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: . 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotacdo, constante do orgamento vigente: 
Recursos Préprios do Municipio de Junco do Seridé: 02.004 - SECRETARIA DE EDUCAGAO - 
02.004.12.361.2000.2012 -  MANUTENGAO DAS  ATIVIDADES DO  ENSINO  FUNDAMENTAL - 
02.004.12.365.2000.2013 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL - 3390.30.00.00 - 
MATERTIAL DE CONSUMO. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: : ) 
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observidncia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: . 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas cgndxcses e 
hipéteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, esti abaixo indicado e será considerade da 
assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 1 (um) dia. . ) 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ) 
a - Efetuar o pagamento relativo ao forneciments efetivamente realizade, de acordo com as 
respectivas clédusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 4 qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais: 
d - Designar representantes com atribuicles de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectlvamente, 
permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a 
essas atribuicées. Nesse sentido foram designados: MARTA MONICA LAURINDO DA SILVA, GERENTE DE 
CONTRATOS, como Gestor; e ROBERTO PAULO DOS SANTOS, FISCAL DE CONTRATO, para Fiscal. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cliusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratnal, com observincia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os &nus é obrigações concernentes à legislacao fiscal, civil, tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado; c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceite pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos o6s seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizacdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados: 
€ - Serd responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucio do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o cbjeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizagio expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatiblilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao Contratante os documentes necessérios, sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E RESCISAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante Ou por acordo entre as partes, nes casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nes Arts. 77, 78 o 79, todos da Lei 8.666/93. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressio poderd exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrads entre os contratantes. 

CLAUSULA DECTMA PRIMETRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações pactuadas, OS procedimentos e prazes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o caso, às disposicSes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SECUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagOes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advert@ncia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execucdo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecucio total ou parcial do contrato; d - Suspensdo temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administragdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaracio de inideneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os motivos



determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ac mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensacdo financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento serdo calculados com 

utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = indice de compensacao financeira, assim apurado: T = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hip6tese do referido indice estabelecido para 
a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
serd adotado, em substituigcdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdc em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Junco 
do Serid6. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Juneo do Seridé - PB, ... de ......een... ... de 1e1 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) 

CNPJ nº , DAP jurídica nº com sede 

neste ato 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº , CPF nº , nos termos do 

Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 
de venda de gênceros alimenticios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 

Rural que compdem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente & sua produgio, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 ¢ da Resolugio CD/FNDE nº 
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e demais 
documentos normativos, no que couber. 

Local, / / 

Assinatura



ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
— PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 
, com CNPJ 

nº e DAP  Juridica mn 
declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os géneros alimenticios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação, 

Local, á / 

Assinatura 

ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

— PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº D 

Eu, , 
CPF nº e DAP física 
nº . declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentagdo Escolar — PNAE, que os géncros alimenticios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção propria. 

Local, / / 

Assinatura


